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Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES BEATRIZ PINHEIRO CAIRES e RENATO 
MARTINS JACOB.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Oficiada a Receita Federal, não se encontrou qual-
quer novo endereço do recorrido (f. 59).

Foi solicitada a prisão preventiva do acusado de 
forma a garantir a ordem pública (f. 56/58). O Magis-
trado a quo optou por indeferir o pedido, por entender 
que a prisão, no caso, era desnecessária, especialmente 
considerando que, ainda que o recorrido seja conde-
nado, a pena seria cumprida em regime aberto.

Em que pesem os relevantes argumentos do Órgão 
Ministerial, entende-se que a irresignação não merece 
acolhida, uma vez que o acusado não é obrigado a 
acompanhar os atos processuais, não constituindo a sua 
simples ausência motivo idôneo para a decretação da 
prisão preventiva. Neste sentido:

Recurso em sentido estrito. Irresignação ministerial. Acusado 
citado por edital. Não comparecimento. Prisão preventiva 
não decretada. Requerimento do Ministério Público para 
garantia da aplicação da lei penal. Desnecessidade. Recurso 
conhecido e desprovido. - O não comparecimento do réu aos 
atos processuais não implica de forma obrigatória a decre-
tação de sua prisão preventiva, que somente se justifica na 
presença dos requisitos autorizadores do art. 312 do CPP. - A 
decretação da prisão cautelar deve observar a existência de 
pressupostos mínimos, isto é, se a liberdade do processado 
ou indiciado realmente ameaça o tranquilo desenvolvimento 
e julgamento da ação ou aplicação da lei penal, ou mesmo 
a garantia da ordem pública (TJMG, Apelação Criminal 
nº 1.0024.12.293639-6/001, Rel. Des. Adilson Lamounier, 
j. em 26.02.2013 e publ. em 04.03.2013).

Habeas corpus. Prisão preventiva. Decretação. Não compare-
cimento da paciente à audiência para a qual foi regularmente 
citada. Motivo que não autoriza a decretação da custódia. 
Decreto prisional revogado. - O não comparecimento de ré 
à audiência para a qual foi regularmente citada, por si só, 
não autoriza a sua prisão preventiva, devendo ser decretada 
a sua revelia, nos termos do artigo 367, CPP, seguindo-se 
o processo sem a sua presença (TJMG, Habeas Corpus 
nº 1.0000.08.484055-2/000, Rel.ª Des.ª Beatriz Pinheiro 
Caires, j. em 27.11.2008, publ. em 09.01.2009).

Destaca-se que o juiz pode dar seguimento aos 
autos, não gerando o não comparecimento do réu qual-
quer prejuízo ao andamento processual.

Ademais, o recorrido foi denunciado apenas pela 
suposta prática de pesca predatória (pena de detenção 
de 1 a 3 anos) e é primário e de bons antecedentes. 

Assim, considerando que prisão antes do trânsito 
em julgado da sentença condenatória constitui medida 
excepcional de cunho acautelatório, justificável apenas 
nos estritos casos descritos no art. 312 do Código de 
Processo Penal, em respeito ao princípio constitucional 
da presunção de inocência, entende-se que a medida 
extrema, nesse momento, não se mostra adequada 
e necessária.

Diante do exposto, com respaldo no princípio do 
livre convencimento motivado e da fundação dos atos 
jurisdicionais, nega-se provimento ao recurso, mantendo 
a r. decisão proferida, que indeferiu o pedido de decre-
tação de prisão preventiva.

Crime de estupro - Desclassificação para
contravenção penal - Importunação 

ofensiva ao pudor - Art. 61 do Decreto-Lei 
3.888/41- Condenação - Sentença proferida - 
Nulidade - Incompetência absoluta da Justiça 

comum - Remessa dos autos ao Juizado 
Especial Criminal - Arts. 383, § 2º, do CPP e 

98, l, da Constituição Federal - Aplicação

Ementa: Embargos infringentes. Crime de estupro desclas-
sificado em sentença para importunação ofensiva ao 
pudor. Art. 61 do Decreto-Lei 3.888/41. Acórdão que, por 
maioria, negou provimento ao recurso da defesa. Resgate 
do voto minoritário que reconheceu a incompetência 
absoluta da Justiça comum. Necessidade. Competência 
dos Juizados Especiais Criminais para julgamento de 
crime de menor potencial ofensivo. Embargos acolhidos.

- Desclassificado o delito de estupro para a contravenção 
penal de importunação ofensiva ao pudor, faz-se mister 
a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal nos 
termos do art. 383, § 2º, do Código de Processo Penal.

- Segundo determina o art. 98, I, CR, compete ao Juizado 
Especial Criminal o julgamento das infrações de menor 
potencial ofensivo.

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 1.0558.
11.000540-9/003 - Comarca de Rio Pomba - Embargante: 
R.R.F. - Embargado: Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais - Relator: DES. FLÁVIO BATISTA LEITE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em ACOLHER OS 
EMBARGOS INFRINGENTES, VENCIDO O REVISOR.

Belo Horizonte, 17 de junho de 2014. - Flávio 
Batista Leite - Relator.

Notas taquigráficas

DES. FLÁVIO BATISTA LEITE - Trata-se de embargos 
infringentes interpostos pela Defensoria Pública do 
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Estado de Minas Gerais em favor de R.R.F. para resgatar 
o voto vencido do eminente Desembargador Alberto 
Deodato Neto.

A sentença julgou parcialmente procedente a 
denúncia, desclassificando a capitulação inicial, com 
fulcro no art. 383 do CPP, para condenar R.R.F. como 
incurso no crime do art. 61 do Decreto-Lei 3.688/41, 
fixando-lhe a pena pecuniária em 30 (trinta) dias-multa, 
no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente 
à data do fato, corrigido quando do efetivo paga-
mento, consoante o disposto no art. 60 do Código Penal 
(f. 95/101).

A decisão transitou em julgado para a acusação.
O réu manifestou interesse em apelar (f. 105). A 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais apelou, 
requerendo, em suas razões (f. 111/120), preliminar-
mente, a anulação da sentença em razão da incompe-
tência absoluta do Juízo. Pediu, por isso, a remessa dos 
autos ao Juizado Especial Criminal, Juízo competente 
para julgar crimes de menor potencial ofensivo (f. 109 e 
110/112). No mérito, pleiteou a absolvição do réu.

Rejeitada a preliminar, a apelação defensiva foi 
conhecida, mas não provida, vencido o Vogal, Des. Alberto 
Deodato Neto, que deu parcial provimento ao recurso 
para acatar a preliminar e anular a sentença apenas na 
parte em que fixou a pena do apelante, determinando a 
remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal, a fim de 
que se proceda nos termos da Lei 9.099/95.

O presente recurso aviado pela defesa busca 
resgatar tal voto.

A Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo conhe-
cimento e não provimento dos embargos (f. 185).

Esse é, em síntese, o relatório.
Passo à decisão.
Conheço do recurso, uma vez que presentes suas 

condições de admissibilidade e procedibilidade.
O embargante pretende resgatar o voto parcial-

mente vencido do Vogal, Des. Alberto Deodato Neto, 
proferido na apelação, que anulou a sentença na parte 
em que, depois de operada a desclassificação do crime 
de estupro para a contravenção penal de importunação 
ofensiva ao pudor, foi fixada a pena de multa em 30 
(trinta) dias, no valor de um trigésimo do salário mínimo 
vigente à data do fato.

Com razão o embargante.
O Juízo a quo, ao afastar na sentença a hipótese 

de estupro narrada na denúncia e reconhecer a ocor-
rência da contravenção penal de importunação ofensiva 
ao pudor, concluiu que o fato narrado na exordial acusa-
tória encontra, em tese, adequação a um tipo penal de 
menor potencial ofensivo, cujo julgamento é da compe-
tência do Juizado Especial Criminal.

O art. 383, § 1º, do Código de Processo Penal, 
acrescentado pela Lei 11.719/2008, prevê que: “Se, 
em consequência de definição jurídica diversa, houver 
possibilidade de proposta de suspensão condicional do 

processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na 
lei”.

Por isso, a remessa dos autos ao Juízo competente 
para julgar os delitos previstos na Lei 9.099/95 é medida 
que se impõe.

Peço vênia para transcrever o voto vencido em 
parte, proferido pelo eminente Colega, Des. Alberto 
Deodato Neto:

É que, ao desclassificar a conduta de estupro para a contra-
venção penal de importunação ofensiva ao pudor, o d. 
Sentenciante tão somente deu nova adequação típica ao fato, 
reconhecendo a ausência de provas suficientes para condenar 
o acusado como incurso nas sanções do art. 213 do CP. Ao 
fazê-lo, todavia, não se imiscuiu no mérito da contravenção 
penal de importunação ofensiva ao pudor, mesmo porque 
a competência para tal é do Juizado Especial Criminal, 
conforme determina a Lei 9.099/95 e a Constituição Federal 
de 1988, em seu art. 98, I.
Explicando-me de maneira simplificada, equivale a afirmar: 
‘não se trata de crime de estupro, havendo a possibilidade 
pela narrativa dos fatos e pela prova material e testemu-
nhal produzida de o réu ter praticado a contravenção penal 
prevista no art. 61 da Lei nº 3.688/41’.
Assim, não cabia ao Magistrado a quo condenar o recor-
rente pela contravenção penal, tampouco fixar as respec-
tivas penas, mas tão somente encaminhar o feito ao Juizado 
Especial Criminal, para que lá se procedesse à análise do 
mérito propriamente dito.

Esse também é o meu entendimento. Ressalte-se, 
ademais, que a competência do Juizado Especial para 
julgamento das infrações penais de menor potencial ofen-
sivo está prevista na Constituição. A incompetência do 
Juízo prolator da sentença é, portanto, absoluta.

Posto isso, acolho os embargos infringentes para 
resgatar o voto do eminente Des. Alberto Deodato Neto.

Custas, isentas.

DES. WALTER LUIZ DE MELO - Voto divergente.
Rejeito os embargos infringentes, nos termos do voto 

proferido por mim no julgamento da apelação criminal.
É como voto.

DES.ª KÁRIN EMMERICH - De acordo com o Relator.

DES. SILAS RODRIGUES VIEIRA - Acompanho 
o eminente Desembargador Relator para acolher os 
embargos infringentes.

Após detida análise dos autos, tenho por acertado 
me reposicionar, a fim de anular a sentença na parte 
em que fixou a pena do embargante, determinando a 
remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal, para 
que se proceda nos termos da Lei 9.099/95.

É que, com o advento da Lei 11.719/08, quando for 
dada ao fato nova definição jurídica, alterando a compe-
tência para seu julgamento, os autos devem ser reme-
tidos ao Juízo competente, o que ocorreu, in casu, com a 
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do Estado de Minas Gerais e pelos denunciados D.A.S. e 
D.J.S. contra a respeitável sentença que condenou estes 
nas iras do art. 184, § 2º, do Código Penal (f. 190/193).

D.A.S. foi condenado a expiar uma pena de reclusão 
de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses, em regime aberto, 
além de 12 (doze) dias-multa, enquanto impôs-se a D.A.J. 
uma pena de 2 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, 
além de 10 (dez) dias-multa, substituída a pena carcerária 
por prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo em 
favor do Conselho da Comunidade de Bom Despacho/
MG, além de mais 20 (vinte) dias-multa.

O Ministério Público pede o aumento da pena de 
D.A.S. e recrudescimento do regime prisional, e, com 
relação a D.J.S., pugna pela modificação das penas subs-
titutivas por outras de caráter não pecuniário (f. 196/205).

Por sua vez, a defesa dos réus afirma que D.A.S. não 
agiu com dolo e estava no local ali apenas para fechar a 
banca, desconhecendo a existência do material apreen-
dido, que pertencia apenas a D.J.S., seu genitor. Assim, 
pugna pela absolvição por atipicidade.

Ambos ainda pedem a absolvição por força do 
princípio da adequação social. Subsidiariamente, pedem 
a desclassificação para o delito do art. 184, caput, do 
Código Penal, por ausência de tutela ao videofonograma 
no § 2º do referido dispositivo. Caso mantida a conde-
nação, D.A.S. requer o afastamento do bis in idem, pelo 
fato de a reincidência ter elevado a pena e, concomi-
tantemente, obstado as penas substitutivas e o sursis 
(f. 217/232).

Contrarrazões apresentadas (f. 234/236 e 
252/259).

A douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pela 
absolvição de ambos os réus, por ausência de provas 
da materialidade e por força do princípio da adequação 
social (f. 266/269).

A denúncia foi recebida em 19.10.2011 (f. 71), e 
a sentença condenatória foi publicada em 14.02.2013 
(f. 194).

Conheço dos recursos, porque presentes os pressu-
postos de admissibilidade.

Antes de adentrar o mérito dos apelos, tenho preli-
minar de nulidade, que ora submeto à elevada apre-
ciação da egrégia Turma Julgadora.

Segundo se depreende dos autos, os recorrentes 
D.A.S. e D.J.S., apesar de apresentarem teses defensivas 
conflitantes, tiveram suas defesas patrocinadas pelos 
mesmos advogados, o que acarreta flagrante ofensa ao 
art. 5º, LV, da Constituição da República.

Embora D.A.S. tenha afirmado que o material 
contrafeito pertencia a D.J.S., que, por sua vez, confessou 
a propriedade, certo é que o exercício da ampla defesa 
restou prejudicado, haja vista que os advogados dos 
acusados adotaram tese defensiva em que as declara-
ções de um foram preponderantes para a condenação 
do outro, ou seja, a tese que favoreceu o primeiro preju-
dicou o segundo.

Violação de direito autoral - Preliminar de ofício - 
Teses antagônicas - Defensor único - Defesas 

colidentes - Ofensa ao princípio do contraditório 
e da ampla defesa - Nulidade absoluta

Ementa: Apelação criminal. Art. 184, § 2º, do CP. 
Preliminar de ofício. Teses defensivas conflitantes. Defensor 
comum aos réus. Ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição 
da República. Nulidade absoluta.

- Constitui nulidade absoluta, por ofensa ao art. 5º, LV, 
da Constituição da República, quando um único defensor 
patrocina os interesses de dois réus com teses antagônicas.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0074.11.001977-0/001 - 
Comarca de Bom Despacho - Apelantes: 1º) Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais - 2os) D.A.S. e outro, 
D.J.S. - Apelados: D.A.S. e outro, D.J.S., Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Relator: DES. RENATO 
MARTINS JACOB

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em, DE OFÍCIO, 
ANULAR O PROCESSO, A PARTIR DA F. 81, INCLUSIVE.

Belo Horizonte, 8 de maio de 2014. - Renato 
Martins Jacob - Relator.

Notas taquigráficas

DES. RENATO MARTINS JACOB - Em exame, 
recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público 

desclassificação da conduta do art. 213 do Código Penal 
para a do art. 61 do Decreto-Lei 3.688/41.

Com efeito, preceitua o art. 383, § 1º, do Código 
de Processo Penal, acrescentado pela referida Lei 
11.719/2008: “Se, em consequência de definição jurí-
dica diversa, houver possibilidade de proposta de 
suspensão condicional do processo, o juiz procederá de 
acordo com o disposto na lei”.

Por isso, a remessa dos autos ao Juízo competente 
para julgar os delitos previstos na Lei 9.099/95 é medida 
que se impõe.

Nesses termos, reposiciono-me, acolhendo os 
embargos infringentes.

DES. ALBERTO DEODATO NETO - De acordo com 
o Relator.

Súmula - ACOLHERAM OS EMBARGOS 
INFRINGENTES, VENCIDO O REVISOR.

. . .


